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PL 4253/2019 
Ementa: Institui a Semana Nacional da Pessoa Idosa. 
Autoria: Senador Marcelo Castro 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Eduardo 
Gomes 

Pela aprovação do projeto 
e da emenda nº 1-CDH, 
com uma emenda que 

apresenta. 

O projeto pretende instituir a Semana Nacional da Pessoa Idosa, na semana que 
compreender o dia 27 de setembro, para celebrar anualmente o Dia Nacional da 
Pessoa Idosa, tendo, dentre os objetivos: a) disseminar o conhecimento dos 
direitos e garantias estabelecidos no Estatuto do Idoso; b) divulgar informações 
acerca dos desafios da pessoa idosa; c) conscientizar sobre a importância da 
pessoa idosa; d) propagar informações de caráter educativo sobre os aspectos 
biopsicossociais do envelhecimento; e) sensibilizar os diversos segmentos da 
sociedade sobre a importância da intergeracionalidade; e f) valorizar e estimular a 
prática de atividade física, o lazer, a educação e a cultura como fatores de 
promoção da saúde, bem-estar e autoestima da pessoa idosa. Ademais, a 
proposição consigna, em rol exemplificativo, os princípios da Semana Nacional da 
Pessoa Idosa, bem como as atividades que poderão ser desenvolvidas, a critério 
do poder público, para celebrar a efeméride. 
O relator é favorável à emenda nº 1-CDH, no sentido de aprimorar a técnica 
legislativa, bem como de alterar a cor das luzes utilizadas nos prédios públicos por 
ocasião da data, tendo em vista ser tecnicamente difícil produzi-las na cor prata. 
Foi apresentada uma emenda que prevê a alteração da celebração da Semana 
Nacional da Pessoa Idosa de 27 de setembro para 1º de outubro, data estabelecida 
pela ONU em 14/12/1990. 
 
A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, com parecer favorável ao projeto, com a emenda nº 1-CDH. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137913
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PLS 482/2017 
Ementa: Determina que o Dia Nacional da Consciência Negra, 20 de 
novembro, seja declarado como feriado nacional. 
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Paulo 
Paim 

Pela aprovação com duas 
emendas que apresenta. 

A proposição pretende declarar como feriado nacional o Dia Nacional da 
Consciência Negra, 20 de novembro. 
As emendas apresentadas visam a completar o nome da data comemorativa na 
ementa e no texto, incluindo a menção a Zumbi dos Palmares. 
 

3 

PL 5536/2019 
Ementa: Altera o Anexo Metas e Estratégias à Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação, para 
fomentar, na educação superior, a parceria entre órgãos e entidades do 
Estado com instituições comunitárias de educação superior e com 
aquelas enquadradas no art. 242 da Constituição Federal de 1988. 
Autoria: Senador Jorginho Mello 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Dário 
Berger Pela aprovação. 

A proposição visa a alterar o Anexo “Metas e Estratégias” do Plano Nacional de 
Educação (PNE) 2014-2014 para fomentar, na educação superior, a parceria entre 
órgãos e entidades do Estado com instituições comunitárias de educação superior 
e com aquelas enquadradas no art. 242 da Constituição Federal (instituições 
educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da 
promulgação da Constituição que não são total ou preponderantemente mantidas 
com recursos públicos). Para tanto, estabelece que o percentual de 40% previsto 
para a expansão das novas matrículas deve ser realizado não somente no 
segmento público, mas também no ensino de oferta gratuita. Além disso, propõe 
que o fomento da oferta de educação superior pública e gratuita ocorra, de forma 
prioritária, não apenas para a formação de professores para a educação básica 
(sobretudo nas áreas de língua portuguesa, ciências e matemática), mas também 
para atender ao déficit de profissionais em áreas específicas. 
 
A matéria constou da pauta da reunião de 10/12/2019. 

4 

PLS 432/2018 
Ementa: Denomina “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho 
rodoviário localizado no Km 99,22, da BR 101/RN, nas travessias 
urbanas das cidades de Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande do 
Norte. 
Autoria: Senador José Agripino 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Zenaide 
Maia 

Pela aprovação com uma 
emenda que apresenta. 

O projeto propõe que o trecho rodoviário localizado no Km 99,22, da BR 101/RN, 
nas travessias urbanas das cidades de Natal e Parnamirim, Estado do Rio Grande 
do Norte, seja denominado “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá”. 
A emenda realiza ajuste de técnica legislativa. 

5 

PL 6573/2019 
Ementa: Confere ao Município de Carlópolis, no Estado do Paraná, o 
título de Capital Nacional da Goiaba de Mesa. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Flávio 
Arns Pela aprovação A iniciativa visa a conferir ao Município de Carlópolis, no Estado do Paraná, o título 

de Capital Nacional da Goiaba de Mesa. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131827
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139380
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134504
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140333
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PL 399/2019 
Ementa: Institui o dia 13 de julho como o Dia Nacional da Música e Viola 
Caipira. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Izalci 
Lucas Pela aprovação. 

Propõe a instituição do “Dia Nacional da Música e Viola Caipira”, a ser celebrado 
em 13 de julho. 
 
A matéria constou da pauta da reunião de 13/8 e 20/8/2019. 

7 

PLS 307/2017 
Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para dispor 
sobre o reconhecimento de experiências extraescolares nos processos 
seletivos para ingresso nos cursos de graduação. 
Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Jorginho 
Mello Pela aprovação. 

A iniciativa pretende incluir na LDB dispositivo que reconhece as seguintes 
experiências extraescolares nos processos seletivos para ingresso nos cursos de 
graduação: serviço voluntário em entidades devidamente constituídas, sem fins 
lucrativos, sob a forma de organização da sociedade civil, organização social, ou 
de organização da sociedade civil de interesse público; obtenção de medalha ou 
menção honrosa em olimpíadas acadêmicas; obtenção de medalha em jogos 
escolares estaduais ou nacionais ou participação em competições esportivas 
oficiais nacionais ou internacionais; destaque em concurso artístico, participação 
em evento artístico-cultural de abrangência nacional ou internacional ou 
apresentação de trabalho artístico apoiado por leis de incentivo à cultura. 
Determina ainda que as experiências serão utilizadas como bônus no processo 
seletivo, constituindo, no máximo, 2% da nota final do estudante. As instituições de 
ensino superior deverão determinar os critérios e as formas de certificação, bem 
como o período mínimo de atividades voluntárias que será considerado válido. 

8 

PL 1/2020 
Ementa: Confere ao Município de Almirante Tamandaré do Sul, no 
Estado do Rio Grande do Sul, o título de Terra do Gaitaço. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Lasier 
Martins Pela aprovação. O projeto pretende conferir ao Município de Almirante Tamandaré do Sul, no 

Estado do Rio Grande do Sul, o título de “Terra do Gaitaço”. 

9 

PL 342/2019 
Ementa: Denomina Aeroporto de Macaé/Rio de Janeiro – Joaquim de 
Azevedo Mancebo o aeroporto situado na cidade de Macaé, Estado do 
Rio de janeiro. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Romário Pela aprovação. 
O PL propõe que o aeroporto situado na cidade de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, seja denominado Aeroporto de Macaé/Rio de Janeiro – Joaquim de 
Azevedo Mancebo. 

10 PLS 486/2018 Senador Randolfe 
Rodrigues 

Pela aprovação com duas 
emendas que apresenta e 

O projeto, de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-tratos, altera 
o art. 258 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), para proibir a admissão 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135093
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/130645
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140412
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140331
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 
Ementa: Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para proibir a 
admissão e a permanência de criança ou de adolescente em bailes funk, 
eventos com livre fornecimento de bebidas alcoólicas ou eventos 
semelhantes. 
Autoria: CPI dos Maus-tratos - 2017 (CPIMT) 
[tramitação] 
Não Terminativo 

pela rejeição das emendas 
nº 1-PLEN e nº 2-CDH. 

e a permanência de crianças ou de adolescentes em bailes funk e eventos 
semelhantes em que haja livre fornecimento de bebidas alcoólicas. A conduta é 
apenada com multa de 3 a 20 salários de referência; em caso de reincidência, a 
autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 
15 dias. 
Foram rejeitadas a Emenda nº 1-PLEN, que sugere a supressão da expressão “em 
bailes funk”, por discriminatória, mantendo-se, contudo, seu núcleo, a saber, o de 
vedar o acesso de crianças e adolescentes a locais onde haja distribuição gratuita 
de bebidas, e a Emenda nº 2-CDH, que adequa a ementa da proposição. 
Foram apresentadas duas emendas que objetivam suprimir a expressão “ou 
eventos semelhantes” e adicionar a expressão “de amplo acesso ao público”, para 
que se tenha mais clareza acerca dos eventos a serem considerados. 
 
1) A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, com parecer favorável ao projeto, com a emenda nº 1-PLEN e com a 
emenda nº 2-CDH; 
2) A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

11 

PL 6553/2019 
Ementa: Institui o Dia Nacional da Mulher Empresária. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senadora Mailza 
Gomes Pela aprovação. 

A proposição prevê a instituição do Dia Nacional da Mulher Empresária, a ser 
celebrado no dia 17 de agosto. Também define mulher empresária como aquela 
que exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou 
a circulação de bens ou de serviços. 

12 

PL 4483/2019 
Ementa: Dispõe sobre conteúdos curriculares da formação do 
pedagogo para atuação direcionada a estudantes em situação de 
restrição de locomoção. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Roberto 
Rocha 

Pela aprovação nos termos 
do substitutivo. 

A proposição pretende que os currículos dos cursos de pedagogia promovam 
opções de desenvolvimento de conhecimentos e competências para trabalhar com 
alunos em situações de restrição de locomoção – estudantes hospitalizados ou em 
cumprimento de pena por ato infracional. 
O substitutivo proposto inclui a alteração no âmbito da LDB, dado que o projeto 
dispõe sobre norma geral da educação nacional; inclui os estudantes condenados 
ao cumprimento de pena privativa de liberdade e internados (para tratamento 
psiquiátrico); suprime a expressão “restrição de locomoção”; exclui a determinação 
de alteração curricular do curso superior, por se tratar de atribuição da Câmara de 
Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação; e amplia a qualificação em questão para todos 
os profissionais do magistério, e não apenas pedagogos. 

 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134853
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140290
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138115
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REQ 6/2021 - CE 
Ementa: Requer aditamento ao Requerimento n. 2, de 2021-CE, para a inclusão do Professor Fredric Michael Litto, Presidente da Associação Brasileira de Educação à Distância, na audiência pública. 
Autoria: Senador Izalci Lucas 

14 

REQ 7/2021 - CE 
Ementa: Requer que seja convidado à CE o Ministro da Educação, a fim de prestar informações acerca das recentes declarações sobre o acesso às Universidades e sobre a inclusão de crianças com deficiência 
em sala de aula. 
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

